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MOÇÃO N.º   /2025 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Vereadora infra-assinada, nos termos regimentais, vem à respeitosa presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que sugere Moção de Congratulação com a Clínica Integrar, 

em reconhecimento aos 10 anos de atuação com dedicação ao desenvolvimento infantil, bem como 

pela relevante contribuição prestada à comunidade unaiense. 

 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 26 de novembro de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Presidente 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Em 2015, foi fundada a Clínica Integrar, a primeira clínica multidisciplinar de Unaí, 

criada com o propósito de oferecer atendimento especializado e abrangente às crianças e suas 

famílias. Desde o princípio, o trabalho em equipe e a integração entre diferentes áreas da saúde e da 

educação foram pilares essenciais para a construção de um cuidado completo, individualizado e 

humanizado. 

 

Ao longo dessa década, a instituição consolidou sua atuação pautada pela ética, 

dedicação e constante atualização profissional. Em 2025, em um marco de crescimento e 

amadurecimento, a Clínica Integrar passou a se chamar Instituto Integrare. A nova denominação 

representa não apenas uma mudança de nome, mas a ampliação da missão institucional e o 

fortalecimento de seus valores. 

 

Atualmente, o Instituto Integrare é composto por 10 profissionais mulheres das áreas 

da saúde e da educação, todas unidas pelo compromisso de oferecer um atendimento de excelência, 

atualizado e sensível às necessidades do público infantil. Sua atuação ao longo desses anos tem 

contribuído significativamente para o desenvolvimento integral das crianças, promovendo inclusão, 

acolhimento e uma relação de confiança com as famílias atendidas. 

 

Celebrar estes 10 anos significa reconhecer uma trajetória marcada por compromisso, 

amor e responsabilidade social. Cada passo dessa história reflete a dedicação em construir um futuro 

mais humano, inclusivo e acolhedor para as crianças de Unaí. 

 

Diante disso, esta Casa Legislativa registra seu reconhecimento e congratulação ao 

Instituto Integrare pelos relevantes serviços prestados, desejando que sua missão continue a 

transformar vidas e fortalecer laços na comunidade. 

 

Instituto Integrare: 10 anos integrando cuidado, conhecimento e amor pelo 

desenvolvimento infantil. 

 

 

 

Unaí, 26 de novembro de 2025; 81º da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADORA DORINHA MELGAÇO 

Presidente 
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Assinatura do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU
LOUSADO - PRESIDENTE - VEREADORA DORINHA MELGACO, CPF: 593.68*.**6-*4
em 26/11/2025 15:17:09, Cód. Autenticidade da Assinatura:
15U0.1917.709V.852V.3288, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 594.230 - Tipo de Documento: MOÇÃO. 
 

Elaborado por MARIA DAS DORES CAMPOS ABREU LOUSADO, CPF: 593.68*.**6-*4 , em 26/11/2025 -
15:17:09

Código de Autenticidade deste Documento: 1576.4V17.4093.Z73X.4376 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumento
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